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EMURB - EMPRESA MUNICIPAL DE URBANISMO DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 
EXTRATO DE RESCISÃO UNILATERAL DE CONTRATO 
Contrato nº 005/2019 do Pregão Presencial Nº 005/2019 

PARTES CONTRATANTE: EMPRESA MUNICIPAL DE URBANISMO DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 
– EMURB. CONTRATADA: REIS COMÉRCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA E DESCARTÁVEIS EIRELI - 
CNPJ/MF sob n.º 17.976.876/0001-70. OBJETO: O presente distrato tem por objeto a rescisão contratual 
feita por ato unilateral da administração do Contrato nº 005/2019 com fulcro no artigo 7º da Lei 10.520/2002, 
cumulada com os artigos 78, I ao V e inciso VII cc 79, I ambos da Lei 8666/93, combinado ainda com a 
clausula 6ª, item 6.2 – IV do contrato celebrado entre as partes. 

São José do Rio Preto, 27 de abril de 2020. 
Rodrigo Ildebrando Juliano 

Diretor Presidente 


